[image: ]
Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Professor Tulio

PROJETO DE LEI Nº 039/2022
EMENDA ADITIVA Nº    /2022

EMENDA ADITIVA QUE ACRESCENTA A AÇÃO “INSTALAÇÃO DE SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA COM SINAL SONORO E BOTOEIRA SONORA PARA TRAVESSIA DE PEDESTRES COM DEFICIÊNCIA VISUAL EM TODA A CIDADE” - ANEXO II NO PROGRAMA 0053 – SEGURANÇA NO TRÂNSITO DO PROJETO DE LEI 039/2022.


Art. 1º.  Acrescenta a “Instalação de sinalização semafórica com sinal sonoro e botoeira sonora para travessia de pedestres com deficiência visual em toda a cidade” no anexo II no programa 0053 – Segurança no Trânsito do Projeto de Lei 039/2022, a ação abaixo: 

	PROJETO DE LEI Nº 039/2022
	EMENDA
	PROGRAMA
	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	
	
	Programa 0053 – Segurança no Trânsito
	Instalação de sinalização semafórica com sinal sonoro e botoeira sonora para travessia de pedestres com deficiência visual em toda a cidade
	2023
	Sinalização Instalada
	Porcentagem

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	100
	R$ 500.000



Art. 2º. Os valores para a execução da ação acima serão compensados do programa 0131, Ação 4478 Manutenção do programa Niterói Mais Segura, elencada no anexo II constante no Projeto de Lei 039/2022, cuja soma total relocada é de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais).

Sala das Sessões, 23 de maio de 2022.

Professor Tulio
VEREADOR

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda tem por objetivo garantir o direito de ir e vir das pessoas com deficiência visual. A Lei Brasileira de Inclusão (LBI) ratifica a acessibilidade como um direito de todo pessoal com deficiência e destaca a importância da ausência de barreiras para uma inclusão de fato. Com a instalação dos equipamentos supracitados estaremos rompendo parte das barreiras que impedem as pessoas com deficiência visual de transitarem livremente pela cidade, dando sentido a palavra inclusão. Além disso foi recentemente regulamentada pelo Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), no dia 10 de outubro de 2017. A medida n° 704 estabelece padrões e critérios para a sinalização semafórica com sinal sonoro para travessia de pedestres com deficiência visual.

Com isto, até o ano de 2020, todos os semáforos brasileiros deverão regulamentar seus sinais sonoros, visuais e vibratórios, estando, assim, mais acessíveis para aqueles que precisam destes equipamentos para se locomover de forma segura. Destacamos abaixo alguns trechos da LBI que embasam nossa justificativa:

“Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:
I - Acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;
(...)IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, classificadas em: 
(...)a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados abertos ao público ou de uso coletivo; 
(...)c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes; 
(...)f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o acesso da pessoa com deficiência às tecnologias; “
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